
EMENDA Nº 01 – CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 263, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe 

sobre o Estatuto do Idoso, para estabelecer gratuidade de acesso a 

eventos esportivos realizados em estádios e ginásios, bem como a 

museus mantidos com verbas públicas e a eventos culturais 

patrocinados pelo Governo Federal.” 

Sala da Comissão, em 6 de março de 2012. 

Senador Roberto Requião, Presidente 

Senador Pedro Simon, Relator 

 

 


